
 

 

Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte 

 

FUNCIONAMENTO DA ANUIDADE 2026 

 
A Resolução CFMV nº 1663/2025 definiu o valor da anuidade para o exercício de 2026. Para facilitar o 

pagamento, disponibilizamos as opções descritas abaixo: 
 

PARA PESSOA FÍSICA – MÉDICO-VETERINÁRIO E ZOOTECNISTA: 

PAGAMENTO COM DESCONTO: É necessário utilizar o BOLETO ÚNICO recebido pelos Correios ou 
baixado através do link https://siscad.cfmv.gov.br/anuidade e efetuar o pagamento até a data limite 
correspondente a cada mês descrito abaixo para que o respectivo desconto seja incluído automaticamente 
pelo banco. 

 
15% (quinze por cento) de desconto ATÉ 30/01/2026 

10% (dez por cento) de desconto ATÉ 27/02/2026 
5% (cinco por cento) de desconto ATÉ 31/03/2026 

 
ATENÇÃO: Reforça-se que, embora o boleto tenha vencimento em 29/05/2026, caso o pagamento seja 
realizado em uma das datas indicadas acima, o desconto será aplicado AUTOMATICAMENTE no momento 
em que o código de barras for lido pelo sistema bancário. 

 
PAGAMENTO INTEGRAL SEM DESCONTO: O boleto para pagamento integral pode ser utilizado 

conforme recebido pelos Correios ou emitido diretamente no site https://siscad.cfmv.gov.br/anuidade. O valor 
poderá ser quitado entre 1º de abril e 29 de maio de 2026, ficando os pagamentos realizados após essa data 
sujeitos aos encargos/atualizações previstos na norma aplicável. 

 
Pagamento integral SEM desconto 01/04/2026 à 29/05/2026 

SE DESEJAR PARCELAR: será observada a seguinte proporção: 
 

 A partir de janeiro: até 05 (cinco) parcelas sem juros; 
 A partir de fevereiro: até 04 (quatro) parcelas sem juros; 
 A partir de março: até 03 (três) parcelas sem juros; 
 A partir de abril: até 02 (duas) parcelas sem juros; 
 Em maio: parcela única, com vencimento sem juros até o último dia útil de maio de 2026 (29/05/2026). 

 
PARA PESSOA JURÍDICA: 

 
As regras de pagamento são as mesmas das aplicadas às pessoas físicas. A única diferença é que, no 

caso das pessoas jurídicas, o valor da anuidade varia de acordo com a faixa de capital social da empresa. Os 
descontos e as condições de parcelamento continuam iguais, conforme já explicado neste ofício e seguindo os 
termos da resolução CFMV nº 1663/2025. 

 
Para mais informações, favor entrar em contato conosco através do e-mail cobranca@crmvrn.gov.br 

ou pelo WhatsApp (84) 3221.3290 (08h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira). 
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